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PORTARIA Nº 307/2025/GP de 05 de dezembro de 2025.

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de
Dilermando de Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear, os membros abaixo relacionados para comporem a
Comissão que irá acompanhar a elaboração da minuta do estudo técnico

preliminar e termo de referência, conforme contrato nº 050/2025, que
prestará serviços técnico no processo licitatório na contratação de software
de gestão pública de informática.

e Stefani Druzião de Moraes, assessora jurídica;
* Marivone Mayer Depelegrin, controle interno;
* Daliana da Silveira de Oliveira, contadora;
* Luciano Rossi Saidelles, assistente legislativo;

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 05 (cinco) dias
do mêsde dezembrodo ano de 2025 (dois mile vinte cinco).

Registre-se e Publique-se

nésio Teixeira de Médeiros

ecretário deAdministração, Fazenda,
Desenvolvimento e Planejamento

gongo Alado rir lda
Jorge Alberto Pereira Saidelles

Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


